
MUNICÍPIO DE IJUÍ  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM

Pregão Eletrônico 114/2022  - Processo 926/2022

Abertura às 09h00min do dia 05 de setembro de 2022.

EDITAL DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMINISTRAÇÃO 
DE  MATERIAIS,  com  sede  na  Rua  do  Comércio,  921-  Centro,  Ijuí/RS,  informa  que  a  presente  licitação,  na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, pelo 

Decreto Federal n.º 10.024/19, Decreto Municipal n º 7.074/2020, Decreto 7.892/2013, Lei Complementar Federal nº  
123/06, Lei Complementar Federal nº 147/14, Lei nº 10.687/09, Lei 12.690/12 e Lei Federal n.º 8.666/93 e suas  
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos. 

O  Edital  estará  disponível  gratuitamente  na  página  www.ijui.rs.gov.br/licitacao  e  no  endereço  eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO:

1.1. Aquisição de caminhão novo, zero km e equipamento combinado de hidrojateamento sob alto 

vácuo (sucção)/alta pressão - SMODUTRAN, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e Termo 
de Referência (Anexo IX do edital)

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes  da aquisição do objeto  deste  Pregão correrão à conta dos  seguintes  créditos  
orçamentários:

ÓRGÃO 11 Sec. M. Desenv. Urbano, Obras e Trânsito

UNIDADE 1104 Coordenadoria de Saneamento

FUNÇÃO 17 Saneamento

SUBFUNÇÃO 512 Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA 106 Gestão Urbana e Inovação

PROJETO/

ATIVIDADE

76 Aquisição de Equipamentos e Material Per

DESPESA 14637 1412 Fundo de Gestão Compartilhada 

3. DA ENTREGA E DO PRAZO

3.1 Exigências específicas para o item 1 (caminhão novo)

a) Deverá vir personalizado com adesivos de identificação com Brasão do Município de Ijuí, o nome da 

Secretaria e nome da Coordenadoria de Águas e Saneamento, conforme padrão visual a ser informado ao vencedor;

b) O contratado deverá prover  garantia mínima de um ano (12 meses), sem limite de quilometragem, a 
contar da data de entrega do veiculo e não da emissão da nota fiscal. Caso o fornecedor possua uma garantia maior 
do que a determinada no presente Termo de Referência, prevalecerá a maior;

d) As revisões e/ou eventuais manutenções e/ou assistência técnica autorizada deverão ser realizadas 
na concessionária da marca preferencialmente na cidade de Ijuí - Rio Grande do Sul.
‘ d1)  Se  forem  realizadas  na  cidade  de  Ijuí  RS  ou  até  220  km da  sede do  Município  o custo  de 
deslocamento do caminhão será suportado pela SMODUTRAN. 

d2) Se por motivos justificados o plano de manutenção/revisão não puder ser feita na distância de até 
220 km da cidade de Ijuí,  deverá a contratada arcar com todos os custos de transporte,  deslocamento e 
estadia do veículo para o local que achar necessário.
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3.2 Exigências específicas para o item 2 (Equipamento combinado de hidrojateamento)
a) O Equipamento Combinado de hidrojateamento deverá ser  entregue montado, ajustado e instalado sobre 
chassi de caminhão. 

a1) O contratado ficará inclusive responsável pela adequação a legislação de trânsito em todos 

os aspectos pertinentes. O caminhão a ser acoplado o equipamento será  fornecido pelo Poder Executivo de Ijuí 
através da SMODUTRAN  ;  

b) O contratado deverá ministrar  treinamento técnico operacional “in loco” aos servidores públicos 

previamente  indicados  pelo  Poder  Executivo  de  Ijuí  RS,  visando  capacitá-los  a  fim  de  saberem  operar  o  
equipamento. 

b1) Deverá fornecer  certificado de treinamento, podendo ser em formato simples, contendo o nome do 
treinado (podendo ser preenchido de forma manual pelo mesmo), carga horária, nome do fornecedor do equipamento 
e nome do treinador técnico. 

b2) O treinamento deverá ter carga horária mínima de   04 horas  , em local a ser designado pelo Poder 

Executivo de Ijuí.

c) O contratado deverá prover garantia mínima de um ano (12 meses), sem limite de horas, a contar da data de 

entrega do equipamento. Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no presente Termo de  
Referência, prevalecerá a maior;

d) O contratado  na  entrega  do  equipamento  deverá,  junto,  entregar  catálogo  de  materiais  de  reposição e 
manual de operação impressos, ambos obrigatórios, no padrão do fabricante e redigidos em Português;

e) As revisões e/ou eventuais  manutenções e/ou assistência  técnica autorizada deverão ser  realizadas  no 
pátio de máquinas do Município, localizado na Rua Albino Brendler s/n (em frente a ACI), Bairro Assis Brasil,  

Ijuí - Rio Grande do Sul. 

f) Se por motivos justificados o plano de manutenção com as (02) duas revisões não puder ser feita no pátio 
acima informado, deverá o contratado arcar com todos os custos de transporte de ida e volta,  deslocamento e  
estadia do equipamento para local que achar necessário.

3.2 Exigências para ambos os itens (1 e 2)

a) O prazo máximo de entrega do objeto não será superior a 90 (noventa) dias do recebimento da Nota de 

Empenho.
a1) No  caso  de  solicitação  de  prorrogação do prazo, a  empresa  deverá  apresentar,  antes  do 

término do mesmo, pedido formal, apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

a2) As despesas de entrega do objeto ficarão sob responsabilidade da empresa adjudicatária 

e considerar-se-ão incluídas no preço apresentado pela respectiva empresa.

a3) A entrega deverá ser feita  na cidade de  Ijuí/RS, no local indicado no Termo de Referência pela 

secretária requisitante.

b) Deverá o contratado possuir  assistência técnica autorizada com atendimento no Município de Ijuí, em no 
máximo 72 horas  após o chamado;

c) O acompanhamento da execução durante todo o processo de compra, recebimento do objeto, recebimento 

técnico do objeto e demais etapas será realizada pelo responsável  pela frota da SMODUTRAN Servidor  Juliano 

Lopes (Matricula 214418-2/1) e pela Coordenadora de Águas e Saneamento  Francine Francine Goettems Soares 

(Matricula n° 239256-9/1),  ou a quem venha a substitui-los no cargo. 

c1) Os responsáveis pelo acompanhamento poderão valerem-se de consultas técnicas a profissionais do 

mercado ou a outros servidores públicos, para o bom recebimento do equipamento.
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c2) Os servidores, acima nominados, deverão carimbar e assinar a nota fiscal com o “atesto que conferi 

e recebi os materiais e/ou serviços”.

d) O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo com as  
especificações contidas no edital.

d1) Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o  
nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

e) Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

e1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; ,

e2) se disser respeito à diferença de  quantidade ou de partes, determinar sua  complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

f) Na  hipótese  da substituição  ou  complementação  do objeto  entregue que não  atenda às  especificações  
licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de  5 

(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.

g) O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  pela  perfeita 

execução do  fornecimento,  ficando  a  mesma  obrigada  a  substituir, no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da 
autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. Decairá do direito de impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente Edital o proponente 
que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data  
de início da sessão de disputa do Pregão, por meio eletrônico, devendo o Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou 
prestar  os  esclarecimentos  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  desta.  Sendo 
intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

4.1.1. A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  proponente  não  a  impedirá  de  participar  do  processo  
licitatório,  ao  menos  até  o  trânsito  em  julgado  da  decisão  a  ela  pertinente.  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  
convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  se  for  o  caso,  sendo  corrigido  o  ato 
convocatório.

4.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela que,  
tendo-o  aceito  sem  objeção,  vier  a  apontar  depois  do  início  da  sessão  de  disputa  do  Pregão,  falhas  ou  
irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1 O fornecedor  deverá  fazer  sua adesão ao Portal  de Compras  Públicas,  acessando o seguinte  endereço:  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  onde  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica,  que  manifeste 
interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.

5.1.1.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

5.1.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da  
proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das  
transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.2. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Ijuí  
darão sequência ao processo de Pregão.
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6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. É vedada a participação de interessados:

a) que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;
b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e  

responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

f) que estejam reunidas em consórcio.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de  
habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com a descrição  do objeto  ofertado  e o  preço,  até  a  data  e  o  horário  
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,  encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio  
dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda  
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,  
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens  
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de  
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o  

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão  
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes  

campos:
a) Valor unitário e total do item;
b) Marca e modelo do item cotado, quando houver;
c)  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  especificadas  no  Edital  e  seus  anexos 

(Requisições Internas 164/165-SMODUTRAN e Termo de Referência), indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso;

d) E-mail para fins de comunicação com o proponente.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.2.1. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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8.2.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade  do licitante,  não lhe  assistindo  o direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação de  erro,  
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.

9.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão  

emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de  
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais  

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual;
c)  Decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  firma  individual  ou  sociedade  empresária  estrangeira  em 

funcionamento no País,  e  ato  de registro  ou autorização  para funcionamento  expedido pelo  órgão competente,  
quando a atividade assim o exigir;

d)  Declaração subscrita  pelo representante legal  da proponente de que ela não incorre  em qualquer  das 
condições impeditivas, especificando, conforme Anexo VI do Edital:

d.1) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
d.2) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
d.3) .Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer  

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d.4) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93  

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.
d.5)  E  que,  se  responsabiliza  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos  oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar o Município de Ijuí a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97  
da Lei 8.666/93, e suas alterações.

e) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação  
dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme  
Anexo II do Edital.

f) Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem como tem  
pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital  e seus anexos, conforme 
Anexo IV do Edital.

g) A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob as penas 
da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno porte,  
estando aptas a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementara nº 123/06, conforme Anexo  
III do Edital.
9.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  e a Seguridade Social,  mediante apresentação de  

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da  
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII – Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei  
5.452, de 1º de maio de 1943.
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9.3.1. A  proponente,  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  deverá  apresentar  toda  a 
documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma 
restrição.

9.3.1.1  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado  
o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da  
documentação.
9.3.1.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no artigo 81,  da Lei  nº  8.666/93,  sendo facultado  à  
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  retirada  da  Nota  de  
Empenho.

9.4 Documentos que deverão ser apresentados relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
a) Para o item 1 (Caminhão) e/ou 2 (Equipamento combinado de hidrojateamento) a empresa deve apresentar  
Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da licitante no fornecimento do objeto solicitado.

b)           Para o item 1 (Caminhão) e 2 (Equipamento combinado de hidrojateamento)    o contratado deverá declarar em 
nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal que irá:

b1) Fornecer  plano de manutenção com (02)  duas revisões programadas,  prevendo a inclusão de 

peças,  óleos,  fluídos,  lubrificantes,  componentes,  acessórios,  materiais,  deslocamentos,  estadias e serviços,  que 
deverão estar incluídos no valor final do equipamento, sem ônus ao município;

b2) Prestar serviços de Manutenção Preventiva, Socorro e de Assistência Técnica do veículo, durante o 

prazo de garantia,  no Município  de Ijuí  RS,  onde se encontrar  o  mesmo,  sem qualquer  custo  adicional  ao  

Município. 
b2.1)Faz  parte  desta  manutenção  a  substituição  de  peças,  as  regulagens  de  válvulas  do  motor,  

manutenção  da  bomba  de  hidrojato  (item  2)  a  troca  de  filtros,  as  análises  e  trocas  de  óleos  dentro  das 
recomendações do Manual de manutenção do veículo 

c)O proponente que  não for a fabricante  do item 1 (Caminhão) ou do item 2 (Equipamento combinado de 

hidrojateamento)  deverá comprovar que é representante autorizado: 
c1) do fabricante para venda/revenda do caminhão; 
c2) da prestação de serviços de assistência técnica; 
c3) do fornecimento de partes e peças de reposição; 

9.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com prazo não superior  
a 90 (noventa) dias da data designada para apresentação do documento; 

9.6. Não tendo proponente classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no todo  
ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o  
procedimento, e será convocada então a proponente seguinte na ordem de classificação.

9.7. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada 
será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente  
irregularidades.
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9.8. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 9.3, poderá ser substituída,  
conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de Registro Cadastral do Licitante  
junto ao Município de Ijuí, desde que com validade plena e com ramo de atividade compatível com o objeto licitado.

9.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou;

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o  
número  do CNPJ da filial,  exceto  quanto  à  certidão  Negativa  de Débito  junto  ao INSS,  por  constar  no próprio  
documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida tiva da 
União e CNDT.

9.9.1.  Serão  dispensados  da  apresentação  de  documentos  com  o  número  do  CNPJ  da  filial  aqueles  
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.2. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante.
9.9.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 

LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e  
local indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis ou não apresentem as  
especificações técnicas exigidas no Anexo I do Edital.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço Eletrônico de acordo com o especificado no 
Edital.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as  
regras estabelecidas no Edital.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será fixado pelo pregoeiro.

10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de quinze minutos e, encerrado este, o sistema  
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encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente  
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10. Encerrado o prazo do item 10.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a esta) possam ofertar um lance final e fechado, em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.11. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item 8.10, os autores dos melhores lances 
subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até  
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.12. Encerrados  os  prazos  estabelecidos  nos  itens  10.10  e  10.11,  o  sistema  ordenará  os  lances  em  ordem 
crescente de vantajosidade.

10.13 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens 10.10 e 10.11, haverá o reinício da  
etapa fechada, para que os demais licitantes,a te o máximo de três, na ordem de classificação, possam oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta  
etapa, o disposto no item 10.12.

10.14 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado, que atenda as exigências para  
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa  
fechada, nos termos no disposto no item 10.13.

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor  
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico  
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a  
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato  
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.20. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21. A  melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e empresa  de pequeno porte  que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,  
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que  
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se  
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º,  
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no país; 
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou  
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os  
lances empatados. 

10.26. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou  
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

10.26.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá  
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.26.3.  Nos  itens  com a  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  sempre  que  a  

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina  
antes estabelecida, se for o caso. 

10.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à  
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para o objeto neste Edital e em 
seus anexos.

11.2. Como regra, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
estimado fixado  no  Edital,  desconto  menor  do  que  o  mínimo exigido  ou  que  apresentar  preço  manifestamente  
inexequível.

11.2.1. Como exceção, poderá ser aceita proposta ou lance vencedor com preço final acima do superior ao 
preço estimado, desde que devidamente justificado e/ou após aberta diligência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

11.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios  
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos  
encargos,  ainda que o ato  convocatório  da licitação não tenha estabelecido limites  mínimos,  exceto quando se  
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

11.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,  
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.

11.5.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  proponente,  
observado o disposto neste Edital.
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
c)  A  licitante  deverá  fornecer  catálogo  técnico do  caminhão  e/ou  do  equipamento  combinado  de 

hidrojatamento, ou folheto ilustrativo, em Língua Portuguesa, onde possam ser comprovadas as especificações 

mínimas exigidas. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

12.2 Para item 2 (Equipamento combinado de hidrojateamento), junto com a sua proposta vencedora, a 

empresa deverá apresentar:
a) Certificado que comprove que o tanque é fabricado em conformidade com RTQ7C da portaria 16 do 

INMETRO (ou posterior,   caso houver), de 14 de janeiro de 2016 que estabelece os requisitos para avaliação da  
conformidade para tanques de carga rodoviários destinados ao transporte de produtos perigosos;

b) CAT – Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito emitido pelo DENATRAN com o Código de 

Carroçaria  – Tanque Produto Perigoso / Mecanismo Operacional.
c) Comprovante da homologação de protetor lateral, conforme resolução do CONTRAN nº 323/09
d) Comprovante da homologação de para-choque traseiro, conforme RTQ32 do INMETRO.

e) Catálogo técnico da  bomba de  alta  pressão,  da  bomba de vácuo e  da  caixa  de transferência 
indicando  marca,  modelo  e  procedência.  Estes  três  itens  deverão  ser  os  mesmos  que  serão  montados  no 
equipamento.

12.2. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no  decorrer  do 
cumprimento do objeto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global  
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso  
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de  
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6.  As  propostas  que  contenham a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos  complementares  estarão  
disponíveis na internet, após a homologação.

13. DO RECURSO
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qualquer licitante  
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  
e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da  
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de  
admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias consecutivos para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,  
apresentarem contrarrazões  também pelo  sistema eletrônico,  em outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de  
seus interesses.
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão  
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos  
anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor  
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou quando o vencedor for ME/EPP e não comprovar a  
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os  
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1.  A convocação se  dará por  meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de acordo com a fase  do 

procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE COMPRA
15.1. Decididos os recursos, se houverem, declarado o vencedor do certame e constatada a regularidade dos atos  
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15.1.1.  Não  havendo  manifestação  dos  proponentes  quanto  à  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  fará 
adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação.

15.2. A  autoridade  competente  homologará  o  resultado  da  licitação  ao  vencedor  do  certame,  convocando  o 
adjudicatário a retirar/receber a Autorização de Compra/Nota de Empenho dentro do prazo de no máximo 03 (três)  
dias, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo.

15.3. A Administração poderá,  quando o proponente vencedor,  convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a retirar a Autorização de Compra/Nota de 
Empenho,  retomar  a  Sessão  Pública  e  convidar  os  demais  proponentes  classificados,  seguindo  a  ordem  de  
classificação, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

16. DO CONTRATO

16.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirar e assinar o termo do contrato, cuja minuta 

consta no Anexo VIII deste edital, contado a partir da data de sua intimação, que se fará pessoalmente, por meio de  
publicação no mural da Secretaria da Fazenda, envio de correspondência com Aviso de Recebimento ou por meio  
eletrônico.

16.1.1. O prazo referido no item anterior  poderá  ser  prorrogado por  igual  período,  mediante  solicitação 
expressa do licitante, contendo a exposição circunstanciada do motivo.

16.1.2. O  não  atendimento  do  disposto  no  item  16.1  sujeitará  o  licitante  às  penalidades  previstas  na  
legislação e neste edital.
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16.1.3. O não comparecimento do adjudicatário intimado autoriza a Administração a proceder na convocação 
dos licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação

17.DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
17.1.  Observado  o  disposto  no  artigo  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  o  acompanhamento,  a  fiscalização,  o 
recebimento e a conferência do objeto será realizada pelo Órgão Requisitante ou no caso de substituição, pelo que  
for indicado na Autorização de compra/Nota de Empenho.

17.2. O Órgão Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas condições 
exigidas, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos ao fornecedor.

17.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com o atestado referido no 
item anterior.

18. DAS OBRIGAÇÕES
18.1. Do Órgão Requisitante:
a) Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as suas necessidades.
b) Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor 

seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.
c) Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas.
d) Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o  

fornecimento, se for o caso.
e) Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a  

ser feita pelo setor responsável pelo recebimento.
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.
d) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital.
h) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.
i) Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta bancária, mediante a apresentação da 

respectiva  nota  fiscal  eletrônica,  devidamente  discriminada  e  acompanhada  de  duas  vias  da  correspondente 
certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br.

18.2. Do Fornecedor Vencedor:

a) Entregar, pelo preço ajustado, os produtos objeto deste Edital, segundo as necessidades e requisições do  
Órgão requisitante.

b)  Entregar  o  objeto  especificado  na  Autorização  de  Compras/nota  de  empenho,  de  acordo  com  as  
necessidades  e  o  interesse  do  Órgão  requisitante,  obedecendo  rigorosamente  os  prazos  e  as  condições 
estabelecidas neste Edital.

c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias,  
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável,  fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante.

d) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda  
ao especificado.

e) Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido.

f) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito 
de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

g)  Comunicar  imediatamente  o  Órgão Requisitante,  quando for  o  caso,  qualquer  anormalidade verificada,  
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

h) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, seja  
por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

i) Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir o Órgão Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.
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j) Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19. DAS PENALIDADES
19.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e  
inadimplemento, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, das quais  
destacam-se:

a) advertência;
b) multa  de 0,5% (cinco décimos por  cento)  do valor,  por  dia de atraso injustificado na execução do 

mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) multa  no valor  de até  5% (cinco por  cento)  sobre o  valor total  do Objeto,  por descumprimento de  

Cláusula Editalícia, ou forma de legislação pertinente;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Ijuí,  

no prazo de até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar  com a Administração Pública,  até que seja promovida a 

reabilitação, facultando ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo de 10 (dez)  
dias da abertura de vistas ao processo.

19.2.  Após  o  devido  processo  legal,  as  penalidades  serão  aplicadas  pela  autoridade  competente  que  deverá 
comunicar a Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM, todas as ocorrências 
para fins de cadastramento e demais providências.

19.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 19.1, caberá recurso no prazo de  
(cinco) dias úteis, contados da intimação.

19.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 19.1, caberá pedido de reconsideração no  
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.

19.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade  
superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10  
(dez) dias úteis.

19.5. As penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto,  erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado,  inadimplemento e demais condutas ilícitas  serão aplicadas pela autoridade competente,  nos  
termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.

20. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
20.1. O preço total e o preço unitário deverão ser expressos em reais, com duas casas decimais, equivalentes ao de  
mercado na data da sessão pública de disputa de preços.

20.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos,  
taxas,  frete,  seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

20.3. Após o recebimento  do  objeto,  o  pagamento  será  realizado no  prazo  máximo de até  30  (trinta)  dias  da  
liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 
15 de setembro de 2015.

20.4. A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí: 
Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
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Nº do empenho

20.5. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser 
encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

20.6. O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da conta-
corrente para que seja realizada a operação.

20.7. As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o licitante obrigado a mantê-las atualizadas.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o proponente/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,  
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os proponentes, em qualquer momento da licitação,  
mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O proponente/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará  
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos  
ao objeto da contratação;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os  

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o  
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.

21.6. A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da 
proporcionalidade.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um 
conjunto  de  programas  de  computador  que  permitem  confrontação  sucessiva  através  do  envio  de  lances  dos 
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proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através  
da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.

22.2. A realização do procedimento estará a cargo da Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de  
Materiais  –  COPAM,  responsável  pelo  planejamento,  coordenação  e  gerenciamento  do  sistema de  licitações  e  
contratos no âmbito da Administração Pública Direta do Município de Ijuí e da Administradora do Pregão Eletrônico, 
entidade contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.

22.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital.

22.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua 
decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e  
caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do  
produto negociado.

22.5. Incumbirá  ao  proponente  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 
Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios,  diante da inobservância  de quaisquer  
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. Nenhuma indenização será devida aos  proponentes  por  apresentarem documentação e/  ou apresentarem 
proposta relativa ao presente PREGÃO.

22.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências no curso do procedimento licitatório, bem como, sanear  
falhas, fazer complementação de insuficiências ou ainda, correções de caráter formal.

22.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas e documentos de habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada  
mediante aviso prévio  no sistema com,  no mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de antecedência,  e  a  ocorrência  será  
registrada em ata.

22.7.2. Obriga-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os documentos originais correspondentes em qualquer 
época que lhe forem solicitados.

22.7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as  
características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, em 
se tratando de amostra, na forma e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

22.8. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente,  devidamente  comprovado,  ou  anulada,  no  todo  ou  em  parte,  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.9. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

22.10.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados  
em qualquer fase da licitação.

22.11.No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 
licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

22.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de 
Ijuí/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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22.13. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação na  
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM da Secretaria Municipal da Fazenda,  
localizada na Rua do Comércio, n° 921, esquina com a Rua Irmãos Person, Centro, Ijuí/RS, CEP 98700-000, de  
segunda a sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, pelo telefone (55) 3331-8219 ou no site  
www.ijui.rs.gov.br, no link “Licitações – Pregão Eletrônico”.

22.14.  Os  casos  omissos  relativos  à  aplicabilidade  do  presente  Edital  serão  sanados  pela  Coordenadoria  de  
Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM, obedecida a legislação vigente.

22.15. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão.

22.16. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Formulário para Preenchimento de Proposta
Anexo II – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica 
Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP).
Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento.
Anexo V – Modelo de Declaração de não existência de servidor público no quadro societário.
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo
Anexo VII – Minuta do contrato
Anexo VIII – Planilha de Orçamento Estimado
Anexo IX – Requisições Internas e Termo de Referência

Ijuí/RS, 23 de agosto de 2022.

Assessora Jurídica
Rodrigo Reni Rodrigues

Pregoeiro

Julio Cesar Franciscatto
Diretor da Coordenadoria de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

Andrei Cossetin Sczmanski
Prefeito Municipal
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS
LICITANTE: [<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE>]

CNPJ: [<Nº DO CNPJ DO LICITANTE>]
ENDEREÇO:[<ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, 

BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>]
CONTATO: [<NOME, TELEFONE, FAX, E-MAIL>]

Lote Item Código Un. Qtd. Descrição
Marca / 

Modelo

Valor 

Unitário
Valor Total

1 1 47664 UN 1 Caminhão novo, zero km, fabricado no 
mínimo em 2022, no chassis, com:
- Cor branca;
- Freio estacionário;  
- Com tomada de força; 
- Tração 4X2;
- Com entre-eixos entre 4.760 mm de 5500mm 
(adequado ao tamanho do equipamento de 
hidrojateamento sob alta pressão e sucção a alto 
vácuo a ser adquirido na mesma licitação);
- Câmbio manual de no mínimo 06 marchas 
reduzidas + ré; 
- Combustível a diesel;
- Motor com no mínimo 254 cv de potência, que 
atenda às normas de emissão Proconve P-7 
(Euro 5); 
- Minimo freios a tambor, ABS (Sistema 
antitravamento das rodas) e freio motor;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- Ar condicionado;
- Banco do motorista com suspensão 
pneumática (a ar);
- Vidros elétricos;
- Travas elétricas;
- Rádio AM/FM;
- Tacógrafo
- Pneus 275/80R22,5, ano de fabricação 2022 e
- Tapetes emborrachados;
- Volante com regulagem de altura e 
profundidade, 
- Tanque de combustível de no minimo 209 litros;
- Garantia de 1 ano(Trem de força). 
- PBT técnico legal de 16.000 a 24.200 kg; 
- CMT de 33.000 a 35.000kg                                  

- Fornecido com todos os equipamentos exigidos 
pelo código de trânsito brasileiro,inclusive: 
Extintor de incêndio; Triângulo; Chave de roda; 
Macaco; Pneu estepe;
- Emplacado e licenciado;
- Veículo original de fábrica vendido e entregue 
por representante/concessionário da marca 
ofertada.
Conforme Termo de Referência (Anexo 

IX do edital)
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1 2 47666 UN 1 Equipamento Combinado de hidrojatea-

mento  sob  alto  vácuo  (sucção)/alta 

pressão, incluindo montagem e instalação so-

bre chassi de caminhão.

Tanque em formado cilíndrico e tampos abaula-

dos, com capacidade mínima  de 10.000 litros, 

dividido  em  no  mínimo  dois  compartimentos, 

sendo, mínimo de 5.000 litros na parte dianteira 

destinado ao armazenamento da água de  hidro-

jateamento e mínimo de 5.000 litros na parte tra-

seira destinados aos detritos, construído em cha-

pa  de  aço  carbono  ASTM  A36  de  espessura 

#3/16” (4,76 mm) e reforçado externamente com 

cintas de viga “U”  dobradas de chapa, 

Conforme Termo de Referência (Anexo 

IX do edital)

Observações:
1. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão pública de 
pregão.
2. O licitante declara-se ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena 
concordância com as condições constantes no edital, inclusive as especificações e/ou exigências indicadas na 
(nos Termos de Referências anexos às Requisição Interna 164/165-SMODUTRAN) (Anexo IX 

deste edital).

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

__________________________
Representante Legal
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ANEXO II

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

D E C L A R A Ç Ã O

Ref.: (identificação da licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  n°...................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  no............................  e  do  CPF 
no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos e mão de obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A  empresa  .................................................,  inscrita  no  CNPJ  nº...............................,  por  intermédio  de  seu  
representante  legal  o(a)  Sr.  (a).........................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº............................e o CPF nº.................................,  DECLARA, para fins legais,  sob as penas da lei,   de que  
cumpre  os  requisitos  legais  para  a  sua  qualificação como microempresa  ou  empresa de pequeno porte  nas 
condições  do  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  instituído  pela  Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas 
situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

____________________________
Representante Legal
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 4º, VII DA LEI FEDERAL Nº 10.520/02

[<NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE>], CNPJ n° [<Nº CNPJ DO LICITANTE>], sediada 
na  [<ENDEREÇO  COMPLETO  DO  LICITANTE  (LOGRADOURO,  NÚMERO,  COMPLEMENTO,  BAIRRO, 
MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], declara, sob as penas da lei e para os fins previstos no art. 4º,  
VII da Lei Federal n° 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação indicadas no edital da licitação 
em epígrafe.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________
Representante Legal
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO

[<NOME  COMPLETO  E  SEM  ABREVIAÇÕES  DA  LICITANTE>],  CNPJ:  [<Nº  DO  CNPJ  DA  LICITANTE>], 
ENDEREÇO:  [<ENDEREÇO  COMPLETO  DA  LICITANTE  (LOGRADOURO,  NÚMERO,  COMPLEMENTO, 
BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP)>], declara sob as penalidades legais, que não possui 
em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________
Representante Legal
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº …........................, por intermédio do 
seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF  
nº  …................,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  não  incorre  em  qualquer  das  condições  impeditivas,  
especificando: 

1 – Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 – Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 – Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 – Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 
pela Lei Federal nº 8.883/94. 
5 – E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar o Município de Ijuí a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________
Representante Legal
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IJUÍ  –  PODER EXECUTIVO, pessoa jurídica de direito  público  

interno, com sede administrativa à Rua Benjamin Constant nº 429, na cidade de Ijuí/RS, CNPJ nº. 90.738.196/0001-09,  
neste ato representado pelo Prefeito Sr. Andrei Cossetin Sczmanski, brasileiro, ………..., ………………..., residente e 
domiciliado  em  Ijuí/RS,  portador  da  cédula  de  identidade  nº  ...  e  inscrito  no  CPF  nº  ...,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..., na rua ..., nº ..., no bairro ...,  
na  cidade  de  ...,  CEP:  ...,  telefone:  ...,  e-mail:  ...  neste  ato  representada  por  seu  (Diretor,  sócio-gerente,  sócio 
proprietário, procurador, etc) Sr. ..., residente e domiciliado no Bairro ..., na rua ..., nº ..., na cidade de ..., CEP: ...,  
Telefone: ...,  e-mail:...,  portador da cédula de identidade nº ...,  e inscrito no CPF n.º ...,  doravante denominado de  
CONTRATADA, para execução do objeto constante  na Cláusula Primeira deste instrumento.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito  
abaixo, constante do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 - PROCESSO Nº 926/2022, regendo-se pela Lei 
Federal nº 8.666/93 (e alterações posteriores) e no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 (e 
alterações posteriores) e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria, assim como pelas condições do contrato  
referido,  pelos  termos  da  proposta  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de caminhão novo, zero km e equipamento combinado 

de hidrojateamento sob alto vácuo (sucção)/alta pressão - SMODUTRAN

CLÁUSULA SEGUNDA

DO PREÇO
O preço total  deste contrato  é de R$ ____ , aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para total execução do presente objeto, conforme pedido de empenho de nº ... e empenho de nº ..., emitidos  
em .../.../.….

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será pago a contratada os seguintes valores, conforme quantidades e especificações 
indicadas na tabela abaixo.

Lote Item Descrição Quant. Un.
Valor 

Unitário
Valor Total

1 1
Caminhão novo Conforme Termo de 

Referência – (Anexo IX do edital)
1 UN

1 2

Equipamento combinado de hidrojateamento sob 
alta pressão e sucção a alto vácuo  Conforme 

Termo de Referência – (Anexo IX do 

edital)

1 UN

VALOR TOTAL ESTIMADO:

CLÁUSULA TERCEIRA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa desta licitação correrá pelo seguinte crédito:

ÓRGÃO 11 Sec. M. Desenv. Urbano, Obras e Trânsito

UNIDADE 1104 Coordenadoria de Saneamento

FUNÇÃO 17 Saneamento

SUBFUNÇÃO 512 Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA 106 Gestão Urbana e Inovação

PROJETO/ 76 Aquisição de Equipamentos e Material Per

RUA DO COMÉRCIO Nº 921, ESQUINA COM A RUA IRMÃOS PERSON, CENTRO,  CEP 98700-000  IJUÍ 

RIO GRANDE DO SUL – BRASIL Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: copam.editais@ijui.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE IJUÍ  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM

Pregão Eletrônico 114/2022  - Processo 926/2022

Abertura às 09h00min do dia 05 de setembro de 2022.

ATIVIDADE

DESPESA 14637 1412 Fundo de Gestão Compartilhada

CLÁUSULA QUARTA

DA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Caminhão  novo,  zero  km,  fabricado  no  mínimo  em  2022,  no  chassis,  com:  -  Cor  branca;  -  Freio 

estacionário;   -  Com tomada de  força;   -  Tração 4X2;  - Com entre-eixos  entre  4.760 mm de 5500mm -  Demais 
especificações no Termo de Referência. (Anexo IX do edital)

Equipamento Combinado de hidrojateamento sob alto vácuo (sucção)/alta pressão, incluindo 
montagem e instalação sobre chassi de caminhão. Demais especificações no Termo de Referência. (Anexo IX do edital)

CLÁUSULA QUINTA

DA ENTREGA DO OBJETO/ PRAZOS E GARANTIA

Exigências específicas para o item 1 (caminhão novo)

a) Deverá vir personalizado com adesivos de identificação  com Brasão do Município de Ijuí,  o nome da 

Secretaria e nome da Coordenadoria de Águas e Saneamento, conforme padrão visual a ser informado ao vencedor;

b) O contratado deverá prover  garantia mínima de um ano  (12 meses), sem limite de quilometragem, a 
contar da data de entrega do veiculo e não da emissão da nota fiscal. Caso o fornecedor possua uma garantia maior do 
que a determinada no presente Termo de Referência, prevalecerá a maior;
d) As revisões e/ou eventuais manutenções e/ou assistência técnica autorizada deverão ser realizadas na 
concessionária da marca preferencialmente na cidade de Ijuí - Rio Grande do Sul.
‘ d1) Se forem realizadas na cidade de Ijuí RS ou até 220 km da sede do Município o custo de deslocamento 
do caminhão será suportado pela SMODUTRAN. 

d2) Se por motivos justificados o plano de manutenção/revisão não puder ser feita na distância de até 220 
km da cidade de Ijuí, deverá a contratada arcar com todos os custos de transporte, deslocamento e estadia do 
veículo para o local que achar necessário.

Exigências específicas para o item 2 (Equipamento combinado de hidrojateamento)
a) O Equipamento Combinado de hidrojateamento deverá ser entregue montado, ajustado e instalado sobre chassi 
de caminhão. 

a1) O contratado ficará inclusive responsável pela adequação a legislação de trânsito em todos os 
aspectos pertinentes. O caminhão a ser acoplado o equipamento será fornecido pelo Poder Executivo de Ijuí através da 
SMODUTRAN  ;  
b) O contratado  deverá  ministrar  treinamento  técnico operacional  “in  loco”  aos  servidores  públicos 
previamente indicados pelo Poder Executivo de Ijuí RS, visando capacitá-los a fim de saberem operar o equipamento. 

b1) Deverá fornecer  certificado de treinamento, podendo ser em formato simples, contendo o nome do 
treinado (podendo ser preenchido de forma manual pelo mesmo), carga horária, nome do fornecedor do equipamento e  
nome do treinador técnico. 

b2) O treinamento deverá ter  carga horária mínima de    04 horas  , em local a ser designado pelo Poder 
Executivo de Ijuí.
c) O contratado deverá prover garantia mínima de um ano (12 meses), sem limite de horas, a contar da data de 
entrega do equipamento. Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no presente Termo de  
Referência, prevalecerá a maior;

d) O contratado na entrega do equipamento deverá, junto, entregar catálogo de materiais de reposição e manual 
de operação impressos, ambos obrigatórios, no padrão do fabricante e redigidos em Português;
e) As revisões e/ou eventuais manutenções e/ou assistência técnica autorizada deverão ser realizadas no pátio 

de máquinas do Município, localizado na Rua Albino Brendler s/n (em frente a ACI), Bairro Assis Brasil, Ijuí - Rio 
Grande do Sul. 
f) Se por motivos justificados o plano de  manutenção com as (02) duas revisões não puder ser feita no pátio 
acima informado, deverá o contratado arcar com todos os custos de transporte de ida e volta, deslocamento e estadia 
do equipamento para local que achar necessário.
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Exigências para ambos os itens (1 e 2)

a) O prazo máximo de entrega do objeto não será superior a  90 (noventa) dias do recebimento da Nota de 
Empenho.

a1) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término 

do mesmo, pedido formal, apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

a2) As despesas de entrega do objeto ficarão sob responsabilidade da empresa adjudicatária e 

considerar-se-ão incluídas no preço apresentado pela respectiva empresa.

a3) A entrega deverá  ser  feita  na cidade de  Ijuí/RS,  no  local  indicado no Termo de Referência  pela 
secretária requisitante.

b) Deverá  o  contratado  possuir  assistência  técnica  autorizada com atendimento  no  Município  de Ijuí,  em no 
máximo 72 horas  após o chamado;

c) O acompanhamento da execução durante todo o processo de compra, recebimento do objeto, recebimento  

técnico do objeto e demais etapas será realizada pelo responsável pela frota da SMODUTRAN Servidor Juliano Lopes 

(Matricula 214418-2/1) e pela Coordenadora de Águas e Saneamento Francine Francine Goettems Soares (Matricula n° 

239256-9/1),  ou a quem venha a substitui-los no cargo. 

c1) Os responsáveis pelo acompanhamento poderão valerem-se de consultas técnicas a profissionais do  

mercado ou a outros servidores públicos, para o bom recebimento do equipamento.

c2) Os servidores, acima nominados, deverão carimbar e assinar a nota fiscal com o “atesto que conferi e 

recebi os materiais e/ou serviços”.

d) O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até  05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da entrega do objeto,  após conferência  e certificação de que o mesmo está de acordo com as  
especificações contidas no edital.

d1) Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome,  
o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

e) Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

e1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; ,

e2) se disser  respeito  à diferença de  quantidade ou  de partes,  determinar  sua  complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

f) Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licitadas,  
o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.

g) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução 

do  fornecimento,  ficando  a  mesma  obrigada a  substituir, no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da  autorização  de 
compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO
Após o recebimento do objeto, o pagamento do objeto adquirido será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da 

liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 15 
de setembro de 2015;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí, mediante depósito bancário em 
favor do adjudicatário, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a localidade, o código da agência 
bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação correspondente;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coordenadoria  
de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o licitante obrigado a mantê-las atualizadas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou  
NFSE) deverão ser encaminhados pela CONTRATADA, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br;

PARÁGRAFO  QUARTO:  A  nota  fiscal  deverá,  obrigatoriamente,  ser  emitida  pela  empresa  CONTRATADA 
indicada na Nota de Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o número do Cadastro Nacional de  
Pessoa Jurídica (CNPJ) diferente do indicado na Nota de Empenho;

PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal  deverá trazer os seguintes dados cadastrais  do Município  de Ijuí:  a) 

Município  de Ijuí;  b) CNPJ:  90.738.196/0001-09;  c) Inscrição estadual:  065-0151348;  d) Endereço:  Rua Benjamin 

Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS -98.700-000; e) número de empenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
1 Dos direitos:
1.1 Do CONTRATANTE:
1.1.1 receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e
1.2 Da CONTRATADA:
1.2.1 receber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

2 Das obrigações:
2.1 Do CONTRATANTE:
2.1.1 efetuar o pagamento ajustado;
2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.
2.2.  DA CONTRATADA:
2.2.1 Entregar o objeto de acordo com as especificações no edital de licitação;
2.2.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2.2.3 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitada, documentos que comprovem estar cumprindo, a 

legislação  em  vigor,  quanto  às  obrigações  assumidas  na  presente  licitação,  em  especial  os  encargos 
trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o 
Órgão Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.

2.2.4 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente contrato;
2.2.5      Repor  todo  material  que apresentar  defeito  ou  for  entregue em desacordo com o  presente  instrumento 

contratual.

CLÁUSULA OITAVA

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 

77 da Lei Federal nº 8.666/93, com as conseqüências do art. 80 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido, a qualquer momento,  se não cumprido cláusulas do edital  de licitação,  

entrega e características do objeto ou afins, de acordo com o que dispõe os arts. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até 

o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A aplicação de sanções administrativas regular-se-á pelas condições previstas nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº  

8.666/93, além de outras atinentes à espécie.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  CONTRATADA  ficará  sujeita,  garantido  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  às 

seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa correspondente:
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   b.1 multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, 
limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;

   b.2 multa no valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Objeto, por descumprimento de Cláusula 
Editalícia, ou forma de legislação pertinente;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e  
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As penalidades de advertência e multa poderão ser aplicadas cumulativamente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor da multa será descontado do primeiro pagamento após a sua imposição,  

respondendo por ela a garantia oferecida e os créditos futuros pela diferença, se houver ou através de procedimento  
judicial apropriado.

PARÁGRAFO QUARTO: A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor  
atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e  
da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA EFICÁCIA
O presente contrato terá eficácia após a publicação de sua súmula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

O XXXX será o  GESTOR do contrato,  conforme determina o Decreto Municipal  n° 5753/2015, de 15 de 
Setembro de 2015, em seu Artigo 2, inciso IV.

A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pela servidora XXXX, conforme determina a Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em seu art. 67

A  FISCALIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA do  contrato  será  exercida  pela  servidora  XXXX,  conforme 
determina a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, em seu Artigo 67.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As omissões desse certame serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93.
A variação ou alteração que se fizer necessária no contrato, por variação de preço, será feita de acordo com o 

que dispõe o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../.......

MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO
CNPJ nº 90.738.196/0001-09
Andrei Cossetin Sczmanski

Prefeito
CPF n° ......
Contratante

Nome do Fornecedor
CNPJ N.º ...

Nome do Representante da Contratada
Sócio Proprietário

CPF nº ...
Contratada

RUA DO COMÉRCIO Nº 921, ESQUINA COM A RUA IRMÃOS PERSON, CENTRO,  CEP 98700-000  IJUÍ 

RIO GRANDE DO SUL – BRASIL Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: copam.editais@ijui.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE IJUÍ  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM

Pregão Eletrônico 114/2022  - Processo 926/2022

Abertura às 09h00min do dia 05 de setembro de 2022.

ANEXO VIII

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMADO

Lote Item Descrição Quant. Un.
Valor 

Unitário
Valor Total

1 1
Caminhão novo Conforme Termo de 

Referência – (Anexo IX do edital)
1 UN 456.250,00 456.250,00

1 2

Equipamento combinado de hidrojateamento 
sob alta pressão e sucção a alto vácuo  
Conforme Termo de Referência – 

(Anexo IX do edital)

1 UN 496.250,00 496.250,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 952.500,00
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ANEXO IX

REQUISIÇÕES INTERNAS

E TERMO DE REFERÊNCIA

Requisições Requisições Internas

813-2022 11-164-2022-SMODUTRAN

815-2022 11-165-2022-SMODUTRAN
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA - Requisição 164/2022

INFORMAÇÕES RESUMIDAS

Secretaria Requisitante SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS E 
TRÂNSITO - SMODUTRAN

Objeto (resumido) Aquisição de caminhão
Prazo para entrega Até 90 dias a partir do recebimento da Nota de Empenho.
Natureza da aquisição (x) Aquisição (  ) Registro de preços

1. JUSTIFICATIVA

A aquisição do veiculo visa suprir as grandes demandas na área de saneamento e esgotamento sanitário. A 
aquisição será destinada Coordenadoria de Águas e Saneamento e usado em operações de limpezas de fossas e 
hidrojateamento em galerias pluviais. Irá proporcionar uma correta coleta e tratamento de esgoto, higienização 
mais adequada nos referidos locais e ajudando a preservar a saúde da população de uma forma geral. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

Especificação técnica mínima do equipamento a ser adquirido:

Descrição completa Qtde Unid
Caminhão novo, zero km, fabricado no mínimo em 2022, no chassis, com:
- Cor branca;
- Freio estacionário;
- Com tomada de força;
- Tração 4X2;
- Com entre-eixos entre 4.760 mm de 5500mm (adequado ao tamanho do equipamento de 
hidrojateamento sob alta pressão e sucção a alto vácuo a ser adquirido na mesma licitação);
- Câmbio manual de no mínimo 06 marchas reduzidas + ré;
- Combustível a diesel;
- Motor com no mínimo 254 cv de potência, que atenda às normas de emissão Proconve P-7 
(Euro 5);
- Minimo freios a tambor, ABS (Sistema antitravamento das rodas) e freio motor;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- Ar condicionado;
- Banco do motorista com suspensão pneumática (a ar);
- Vidros elétricos;
- Travas elétricas;
- Rádio AM/FM;
- Tacógrafo
- Pneus 275/80R22,5, ano de fabricação 2022 e
- Tapetes emborrachados;
- Volante com regulagem de altura e profundidade,
- Tanque de combustível de no minimo 209 litros;
- Garantia de 1 ano(Trem de força).
- PBT técnico legal de 16.000 a 24.200 kg;
- CMT de 33.000 a 35.000kg
- Fornecido com todos os equipamentos exigidos pelo código de trânsito brasileiro,inclusive: 
Extintor de incêndio; Triângulo; Chave de roda; Macaco; Pneu estepe;
- Emplacado e licenciado;

01 Un



- Veículo original de fábrica vendido e entregue por representante/concessionário da marca 
ofertada.
- Veículo sem custo de frete pelo adquirente.

2.1 Requisitos do Objeto:

- O veículo deverá vir personalizado com adesivos de identificação com Brasão do Município de Ijuí, o nome da  

Secretaria e nome da Coordenadoria de Águas e Saneamento, conforme padrão visual a ser informado ao 

vencedor;

- O contratado deverá prover garantia mínima de um ano, sem limite de quilometragem, a contar da data de 

entrega do veiculo e não da emissão da nota fiscal.  Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a 

determinada no presente Termo de Referência, prevalecerá a maior;

- Deverá o contratado possuir assistência técnica autorizada com atendimento no Município de Ijuí, em no 

máximo 72 horas  após o chamado;

-  As  revisões  e/ou  eventuais  manutenções  e/ou  assistência  técnica  autorizada  deverão  ser  realizadas  na 

concessionária da marca preferencialmente na cidade de Ijuí - Rio Grande do Sul. Na cidade de Ijuí  ou até  

220km do sede do Municipio o custo de deslocamento do caminhão será suportado pela SMODUTRAN. 

- Se por motivos justificados o plano de manutenção/revisão não puder ser feita na distância de até 220 km da 

cidade de Ijuí, deverá a contratada arcar com todos os custos de transporte, deslocamento e estadia do veículo  

para o local que achar necessário.

2.1.2 Local, Condições e Prazo de Entrega

O equipamento deverá ser entregue, a critério do Secretário da pasta, na Garagem Municipal da SMODUTRAN 
na Rua Albino Brendler,s/n – Bairro Assis Brasil  (em frente a ACI de Ijuí) ou na Prefeitura de Ijuí na Rua 
Benjamim Constant 429 - Centro , Ijuí, Rio Grande do Sul, Brasil - 
Horário de Funcionamento: 8h00min às 10h30min - 13h30min às 16h00min.
Telefone: (55) 3331-8219 (COPAM)
              (55) 3331-6140 (Secretaria Requisitante)

Prazo de entrega de no máximo 90 dias, a contar a partir da apresentação da nota de empenho. 
A entrega deverá ser sem custos adicionais, inclusive de frete, ao Poder Executivo. 

3. COMPROVAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
............

3.1 Acompanhamento da Execução e Recebimento do Objeto

O acompanhamento da execução durante todo o processo de compra, recebimento do objeto, recebimento 
técnico  do objeto e demais etapas será realizada pelo responsável pela frota da SMODUTRAN Servidor Juliano 
Lopes  Matricula  (Matricula)  214418-2/1  e  pela  Coordenadora  de  Águas  e  Saneamento  Francine  Francine 
Goettems Soares (Matricula n° 239256-9/1,  ou a quem venha a substitui-los no cargo. Os responsáveis pelo 
acompanhamento poderão valerem-se de consultas técnicas a profissionais do mercado ou a outros servidores 
públicos, para o bom recebimento do equipamento.
Os servidores, acima nominados, deverão carimbar e assinar a nota fiscal com o “atesto que conferi e recebi os 
materiais e/ou serviços”.



4. VALOR ESTIMADO

O valor estimado da contratação totaliza o montante de R$ 456.250,00

5. PAGAMENTO

Após  o recebimento  do  objeto,  o  pagamento  será realizado  no prazo  máximo de até  30 (trinta)  dias  da 
liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº 
5.753, de 15 de setembro de 2015.

A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí: 

- Município de Ijuí

- CNPJ: 90.738.196/0001-09

- Inscrição Estadual: isenta

- Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000

- Nº do Empenho que consta à direita do documento  “NOTA DE EMPENHO”

Os  arquivos  eletrônicos  dos  documentos  fiscais  (arquivo  XML e  a  DANFE  da  NFE  ou  NFSE)  deverão  ser  
encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br. 

Uma cópia da nota fiscal deverá ser obrigatoriamente enviada em formato .PDF para o e-mail 
smdu.obras@ijui.rs.gov.br

O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará  em formulário  próprio  o  nome da instituição,  código  BACEN instituição,  endereço e localidade  da  
agência, o código da agência bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação.

As informações referidas no item anterior  deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da 
Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o adjudicatário obrigado a mantê-las atualizadas.
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA - Requisição 165/2022

INFORMAÇÕES RESUMIDAS

Secretaria Requisitante SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO,  OBRAS  E 
TRÂNSITO - SMODUTRAN

Objeto (resumido) Aquisição de equipamento a vácuo para limpeza e saneamento 
Prazo para entrega Até 90 dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho
Natureza da aquisição (x) Aquisição (  ) Registro de preços

1. JUSTIFICATIVA
A aquisição do equipamento visa suprir as grandes demandas na área de saneamento e esgotamento sanitário. A 
aquisição do equipamento será destinada a Coordenadoria de Águas e Saneamento e usado em operações de 
limpezas de fossas e hidrojateamento em galerias pluviais. Irá proporcionar uma correta coleta e tratamento de 
esgoto em locais onde há está necessidade, higienização mais adequada nos referidos locais, desobstrução de 
galerias pluviais e tubulações e ajudando a preservar a saúde da população de uma forma geral. 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO
Especificação técnica mínima do equipamento a ser adquirido:

Descrição completa Qtde Unid
Equipamento Combinado de hidrojateamento sob alto vácuo (sucção)/alta pressão, 
incluindo montagem e instalação sobre chassi de caminhão.
Tanque em formado cilíndrico e tampos abaulados, com capacidade mínima  de 10.000 litros, 
dividido em no mínimo dois compartimentos, sendo, mínimo de 5.000 litros na parte dianteira  
destinado ao armazenamento da água de  hidrojateamento e mínimo de 5.000 litros na parte 
traseira destinados aos detritos, construído em chapa de aço carbono ASTM A36 de espessura 
#3/16” (4,76 mm) e reforçado externamente com cintas de viga “U”  dobradas de chapa, equi -
pado com:

Compartimento de água limpa
 Quebra-ondas na parte interna;
 Divisória interna;
 Boca de visita e abastecimento Ø500mm com respiro tipo cabo de guarda-chuva na parte su-
perior;
 Visor de nível tipo coluna com boia de contato elétrico para alerta de baixo nível de água 
(sensor);
 Dreno inferior com registro esfera ou tipo gaveta;
 Bocal tipo “storz” Ø 2 ½ para carregamento por hidrante;
 Linha de alimentação da Bomba de Alta Pressão com filtro de sucção mínimo Ø 2”;

Compartimento de Detritos
 Quebra-ondas na parte interna;
 Boca superior Ø300mm com válvula de retenção por boia;
 Sifão depurador instalado na lateral superior do tanque, dotado de manovacuômetro para 
controle da pressão de trabalho e dreno com válvula de esfera Ø 1 ¼”;
 Dois visores de nível para segurança e manutenção;
 Tampa traseira disposta sobre dobradiça na parte superior do tanque, com vedação em borra-
cha nitrílica anticorrosiva, abertura/fechamento por pistões hidráulicos de dupla ação e trava-
mento por travas hidráulicas;
 Tubulação de carga com válvula Ø4” e bocal de engate rápido, instalado na lateral traseira do 
tanque;
 Tubulação de descarga com válvula Ø4” e bocal de engate rápido, instalado na parte inferior 
da tampa traseira;
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 Válvula de segurança (alívio) na parte superior do tanque de residuos;

1. BOMBA VÁCUO:
- Bomba de vácuo de anel liquido, com deslocamento de ar de 14,0 m³/minutos, 
- Vácuo de 720 mm.hg (9,5 m.c.a) com rotação de 1.150 RPM, interligada ao compartimento de 
detritos através de chave direcionada de fluxo (chave de 3 vias) para alternância de - vácuo ou 
pressão  instalado  com  mangotes  flexível  de  PVC;
- Chave direcional de fluxo (chave 4 vias) para alternância de vácuo ou pressão, interligada a 
bomba de  vácuo e tanque através de mangotes flexíveis de PVC de diâmetro aproximado de 3” 
.

2. BOMBA DE HIDROJATEAMENTO:
- Bomba Alternativa triplex para operar com vazão de no mínimo 263 litros/minuto e pressão 
máxima de trabalho entre de 160 kgf/cm² a 200 kgf/cm² com cabeçote fabricado com 
revestimento em níquel anticorrosivo. 
- Conjunto de válvulas em inox submetidos a tratamento térmico para resistência a corrosão e a 
abrasão.
- O circuito de pressão máxima de operação, válvula reguladora de pressão com ajuste fino, 
manômetro, válvula de segurança e registros de esfera de alta pressão.

3. ACIONAMENTO DAS BOMBAS DE VÁCUO E HIDROJATEAMENTO:
Acionamento através de Caixa de Transferência, tomada de força integral com saída dupla.

4. CARRETEL PRINCIPAL:
Carretel Principal do tipo “bandeira”, abertura manual, instalado na tampa traseira do tanque, 
dimensionado para armazenar mínimo 115 metros de mangueira de alta pressão Ø 1”, com 
cubo de diâmetro que não comprometa o raio de curvatura da mangueira, dotado de dispositivo 
de articulação (junta rotativa) e travamento manual através de pino que permite operar em 
diversas posições, acionado hidraulicamente nos dois sentidos de rotação com comando 
centralizado, equipado com guia para enrolamento da mangueira para evitar remonte e 
sobreposição de camadas de forma irregular.

5. CARRETEL AUXILIAR:
Carretel tipo rotativo com capacidade para armazenar no mínimo 40 metros de mangueira 
Ø1/2” com trama de aço para uso com pistola de hidrojateamento ou bico para desobstrução. 
Afixado na traseira do equipamento.

6. COMANDOS DO EQUIPAMENTO:
Painel de Comando e Controle instalado próximo ao carretel principal, na lateral traseira do 
equipamento, de forma operacional, contendo os acessórios que seguem:
 Comando do sistema hidráulico para basculamento do tanque;
 Comando do sistema hidráulico para abertura/fechamento e travamento da tampa traseira;
 Comando do acelerador eletrônico;
 Tacômetro para controle de rotação do motor;
 Interruptor para os faróis auxiliares traseiros;
 Interruptores para o sinalizador rotativo;
 Sinalizador Giroflex;
 Farol auxiliar;
 Horímetro individualizado para bombas de alta pressão e vácuo;

7. PINTURA DA PARTE EXTERNA DO TANQUE:
Tinta de fundo; Primer automotivo Poliuretano (PU); aplicação de no minimo duas demãos de 
tinta de acabamento em poliuretano (PU); cor branca

8. ACESSÓRIOS:



 Suporte para, no mínimo, 06 cones;
 Suporte para extintor;
 Suporte para placas conf. Normas CONTRAN para produtos químicos/de risco;
 01 Sinalizador rotativo de segurança, na cor amarelo ambar, tipo Giroflex;
 01 (um) Sinalizador três Marias;
 01 (um) Sinalizador sonoro de marcha a ré;
 02 Farois auxiliares (móveis direcionais) instalados na tampa traseira do tanque, acionados 
através de um interruptor no painel de comando, interligados e alimentados pela própria bateria 
do veículo, para trabalhos noturnos;
 Morsa no mínimo de n°3;
 02 (duas) tampas cegas para bocais de engate rápido;
 02 (dois) bocais para mangote Ø 4”;
 02 (dois) bocais para mangotes Ø 3”;
 minimo 115 Metros de mangueira Ø 1” termoplástica;
 mínimo 40 Metros de mangueira Ø1/2”;
 02 (dois) bocais Ø 50 mm, para desobstrução, com jatos propulsores traseiros a 35º e um 
frontal;
  02 (dois) bocais Ø 50 mm, para gordura, com jatos propulsores traseiros a 35º e um frontal;
  02 (dois) bocais Ø 28 mm, para desobstrução de ramais, com jatos propulsores traseiros a 
30º e um frontal, rosca ½”;
 Suporte para guarda da pistola;
 Pistola Manual com lança frontal;
 01 (Um) Bico reto para pistola;
 01 (Um) Bico leque (rotativo) para pistola;
 01 (um) Bocal Torpedo;
 01 (um) Bocal sapo (tijolo);
 20 (vinte) metros de mangote de sucção Ø3”;
 20 (vinte) metros de mangote de sucção Ø4”;
 20 (vinte) metros de mangueira 70mm lonada;
 Biqueira traseira, em inox, contra escorrimento de dejetos;
 Armários laterais com portas e fechaduras com chave, com compartimentos individuais para 
guarda de acessórios de operação, ferramentas em geral E.P.I.;
 Conjunto de lanternas nas laterais do equipamento e traseira do tanque;
 Protetor de lanternas;
 02 (dois) visor na parte traseira do tanque;
 01 (um) guia de mangueiras para proteção contra quinas  na entrada do PV;
 01 (um) guia de mangueira para fundo do PV e um extensor de no mínimo 3 metros;
 Suportes laterais para apoio dos mangotes de sucção e descarga;
 Para-choque traseiro articulado, anexado, pintado, com faixa refletiva, tudo conforme normas 
vigentes do INMETRO/CONTRAN; 
 Proteção lateral contra colisões ( de ciclistas, motos) conforme normas vigentes do CNT;
 Filtro de sucção, na bomba de alta pressão e na bomba de sucção a vácuo;
 Escada lateral para acesso a parte superior do tanque;
 Passadiço, com piso antiderrapante, instalado na lateral superior do tanque e com ponto de 
apoio para cinto de segurança;
 Basculamento do tanque através de pistão hidráulico.

9. Geral   
 Completa sinalização em adesivos refletivos (Faixas refletivas ) conforme Normas CONTRAN;
Todos os camandos/controles serão identificados com plaquetas metálicas ou etiquetas autoa-
desivas de alta resistência, gravadas na língua portuguesa. 
 Certificado de Inspeção Veicular (CIV) conforme Portaria Inmetro nº 457 e/ou Certificado de 
Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) conforme Portaria Inmetro nº 
183/2010 e Portaria nº 91/2009. Conforme o caso: veículo, equipamento ou ambos;



 CTPP – Certificado de Transporte de Produto Perigoso 
 Laudos para equipamentos em conformidade com as normas NR-09, NR-12 e NR-13;

- Quando da entrega do equipamento serão fornecidos os seguintes documentos:

 Minimo 01 via do manual de operação e manutenção, com lista de materiais
para reposição, redigidos em português;

 “Data-book” de forma física ou digital com no mínimo 01 via, contendo:
- Relatório de teste de desempenho da bomba de alta pressão;
- Relatório do teste de desempenho da bomba de vácuo;
- Certificado de qualidade das tintas utilizadas;
- Relatório da Inspeção de pintura;

 Termo de garantia dos serviços e equipamentos.

2.1 Requisitos do Objeto:
- O Equipamento Combinado de hidrojateamento deverá ser  entregue montado, ajustado e instalado sobre 
chassi de caminhão. O contratado ficará inclusive responsável pela adequação a legislação de trânsito em todos 
os aspectos pertinentes. O caminhão à  ser acoplado o equipamento será fornecido pelo Poder Executivo de Ijuí 
através da SMODUTRAN;
- O contratado deverá ministrar treinamento técnico operacional “in loco” aos servidores públicos previamente 
indicados pelo Poder Executivo de IJUÍ/RS, visando capacitá-los a fim de saberem operar o equipamento. Deverá 
fornecer certificado de treinamento, podendo ser em formato simples, contendo o nome do treinado (podendo 
ser preenchido de forma manual pelo mesmo), carga horária, nome do fornecedor do equipamento e nome do 
treinador técnico. O treinamento deverá ter carga horária mínima de 04 horas, em local a ser designado pelo  
Poder Executivo de IJUÍ; 
- O contratado deverá prover garantia mínima de um ano (12 meses), sem limite de horas, a contar da data de  
entrega do equipamento.  Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no presente 
Termo de Referência, prevalecerá a maior;
- O contratado na entrega do equipamento deverá, junto, entregar catálogo de materiais de reposição e manual 
de operação impressos, ambos obrigatórios, no padrão do fabricante e redigidos em Português;
- O futuro contratado deverá declarar por escrito, caso vencedor, fornecer plano de manutenção com (02) duas 
revisões  programadas,  prevendo a inclusão de peças,  óleos,  fluídos,  lubrificantes,  componentes,  acessórios, 
materiais, deslocamentos, estadias e serviços, que deverão estar incluídos no valor final do equipamento, sem 
ônus ao município;
- Deverá o contratado possuir  assistência técnica autorizada com atendimento no Município de Ijuí,  em no  
máximo 72 horas  após o chamado; 
- As revisões e/ou eventuais manutenções e/ou assistência técnica autorizada deverão ser realizadas no pátio de  
máquinas do Município, localizado na Rua Albino Brendler s/n (em frente a ACI), Bairro Assis Brasil, Ijuí - Rio  
Grande do Sul. 
- Se por motivos justificados o plano de  manutenção com as (02) duas revisões não puder ser feita no pátio 
acima informado, deverá o contratado arcar com todos os custos de transporte de ida e volta, deslocamento e  
estadia do equipamento para local que achar necessário.

2.1.2 Local e Prazo de Entrega
O equipamento deverá ser  entregue acoplado ao caminhão,  a critério  do Secretário  da pasta: na Sede do 
fornecedor, na Garagem da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Desenvolvimento Urbano, Obras e Trânsito, 
Rua  Albino Brendler s/n (em frente a ACI), Bairro Assis ou na Prefeitura de Ijuí na Rua Benjamim Constant 429 - 
Centro , Ijuí, Rio Grande do Sul.
Horário de Funcionamento: 8h00min às 11h00min - 13h30min às 16h00min.
Telefone: (55) 3331-8219 (COPAM)
              (55) 3331-6140 (Secretaria Requisitante)
Prazo de entrega de no máximo 90 dias, a contar da apresentação da nota de empenho. 



3. COMPROVAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA 
Para fins de comprovação de qualificação técnica o licitante deverá, caso vencedor, apresentar perante a 
Comissão de Licitações, no prazo estipulado plea mesma,  os documentos elencados a seguir:
- Certificado que comprove que o tanque é fabricado em conformidade com RTQ7C da portaria 16 do INMETRO 
(ou posterior,  caso houver), de 14 de janeiro de 2016 que estabelece os requisitos para avaliação da 
conformidade para tanques de carga rodoviários destinados ao transporte de produtos perigosos;
- CAT – Certificado de Adequação a Legislação de Transito emitido pelo DENATRAN com o Código de Carroçaria  
– Tanque Produto Perigoso / Mecanismo Operacional.
- CCT – Certificado de Capacitação Técnica.
- Comprovante da homologação de protetor lateral, conforme resolução do CONTRAN nº 323/09
- Comprovante da homologação de para-choque traseiro, conforme RTQ32 do INMETRO.
- Catálogo técnico da bomba de alta pressão, da bomba de vácuo e da caixa de transferência indicando marca, 
modelo e procedência. Estes três itens deverão ser os mesmos que serão montados no equipamento.

3.1 Acompanhamento da Execução e Recebimento do Objeto
O acompanhamento da execução durante todo o processo de compra, recebimento do objeto, recebimento 
técnico  do objeto e demais etapas será realizada pelo responsável pela frota da SMODUTRAN Servidor Juliano 
Lopes  Matricula  (Matricula)  214418-2/1  e  pela  Coordenadora  de  Águas  e  Saneamento  Francine  Francine 
Goettems Soares (Matricula n°  239256-9/1,  ou a quem venha a substitui-los no cargo. Os responsáveis pelo 
acompanhamento poderão valerem-se de consultas técnicas a profissionais do mercado ou a outros servidores 
públicos, para o bom recebimento do equipamento. Os servidores, acima nominados, deverão carimbar e assinar 
a nota fiscal com o “atesto que conferi e recebi os materiais e/ou serviços”.

4. VALOR ESTIMADO

O valor estimado da contratação totaliza o montante de R$ 496.250,00

5. PAGAMENTO
Após  o  recebimento  do  objeto,  o  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  da  
liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal nº  
5.753, de 15 de setembro de 2015.

A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí: 

- Município de Ijuí

- CNPJ: 90.738.196/0001-09

- Inscrição Estadual: isenta

- Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000

- Nº do Empenho que consta à direita do documento  “NOTA DE EMPENHO”

Os  arquivos  eletrônicos  dos  documentos  fiscais  (arquivo  XML  e  a  DANFE  da  NFE  ou  NFSE)  deverão  ser 
encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br. 

Uma cópia da nota fiscal  deverá ser  obrigatóriamente  enviada em formato .PDF para  o e-mail  
smdu.obras@ijui.rs.gov.br

O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará  em formulário  próprio  o  nome da  instituição,  código  BACEN instituição,  endereço  e  localidade  da 
agência, o código da agência bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação.

As  informações referidas  no item anterior  deverão ser  encaminhadas à  Coordenadoria  de Contabilidade da  
Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o adjudicatário obrigado a mantê-las atualizadas.

Para a emissão da nota, se for o caso, deverão serem observadas as orientações do DECRETO EXECUTIVO N° 
7.894, DE 15 DE JUNHO DE 2022 que adota a Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da  
Receita Federal do Brasil - RFB para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF nas contratações de bens  
e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Ijuí.
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